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REFERÊNCIA 
 
Processo Administrativo de referência 
14923/2026 
 
Demandante 
Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano 
 
Objeto 
Contratação de uma empresa especializada do ramo de engenharia elétrica para execução dos 
serviços de implantação de subestação transformadora trifásica de 112,5 kVA, incluindo 
fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra e todos os serviços necessários à 
instalação, montagem, interligação e comissionamento do sistema elétrico destinado ao 
Mercado Municipal de Jataí, conforme memorial descritivo e projetos anexos. 

 
 

DECLARAÇÕES INTEGRADAS 

 
1. QUANTO AO IMPACTO DE VIZINHANÇA 

Considerando que a intervenção proposta refere-se à implantação de subestação 

transformadora trifásica de 112,5 kVA no Mercado Municipal e que a construção das novas 

entradas de energia não implicará em alteração do uso da edificação, da área construída, da 

capacidade de lotação, dos fluxos viários ou da densidade de ocupação urbana do entorno; 

Declaro, nos termos do inciso VII do art. 7º da Instrução Normativa nº 0009/2023 – TCM/GO, que 

o serviço de engenharia/ obra não se encontra no rol de empreendimentos elencados no art. 

16 da Lei Municipal nº 3.068/2010 (Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município de 

Jataí) como exigente de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV). Adicionalmente, a obra 

promoverá um impacto positivo à vizinhança ao qualificar a infraestrutura de um equipamento 

público essencial para a comunidade, melhorando a segurança e a acessibilidade para seus 

usuários e valorizando o patrimônio público local. 
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2. QUANTO AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Considerando as características técnicas da intervenção e a ausência de supressão vegetal nativa 

ou intervenção direta em área de preservação permanente; 

Declaro, nos termos do inciso V do art. 7º da Instrução Normativa nº 0009/2023 – TCM/GO, que 

o serviço de engenharia/ obra não está sujeito ao licenciamento ambiental, conforme dispõe a 

Portaria n.º 001, de 11 de janeiro de 2021, do Município de Jataí, não se enquadrando em 

nenhuma das hipóteses previstas de exigência de licenciamento ambiental para obras desta 

natureza. 

3. QUANTO À PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL, ARQUEOLÓGICO E 

IMATERIAL 

Considerando que não há existência de sítios arqueológicos ou similares, povos ou comunidades 

tradicionais, mercados, feiras e santuários que abrigam práticas culturais, não havendo ainda 

nenhuma restrição conhecida do IPHAN (Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional) 

ao local da intervenção; 

Declaro, com fundamento no inciso VIII do art. 7º da Instrução Normativa nº 0009/2023 – 

TCM/GO, que o serviço de engenharia/ obra não causará impactos diretos ou indiretos ao 

patrimônio histórico, cultural, arqueológico ou imaterial, sendo, portanto, dispensável a 

elaboração de estudos ou relatórios específicos quanto a este aspecto. 

4. QUANTO A NECESSIDADE DE DESAPROPRIAÇÃO 

Considerando que Mercado Municipal de Jataí-GO é bem público, devidamente registrados em 

nome do ente federativo; 

Declaro, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 7º da Instrução Normativa nº 0009/2023 – 

TCM/GO, que não há necessidade de desapropriações ou obtenção de posse de imóveis 
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particulares para a execução do serviço de engenharia ou obra, inexistindo, assim, qualquer 

ônus nesse sentido à contratada. 

5. QUANTO A APROVAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES 

Considerando que os projetos de engenharia apresentados à instrução do feito possuem caráter 

completo, suficiente e compatível com a legislação técnica vigente; 

Declaro, para os devidos fins, que não se faz necessária a aprovação de projetos 

complementares junto a outros órgãos, com exceção da Equatorial Energia, onde os projetos 

foram submetidos à CAP (Central de Análise de Projetos) e encontram-se aprovados pela 

concessionária, com validade de 36 (trinta e seis) meses. Portanto também não se faz necessária 

elaboração de estudos topográficos ou sondagens adicionais para a realização da presente obra. 

6. QUANTO A DISPENSA DE ANTEPROJETO E PROJETO EXECUTIVO 

Considerando que o processo licitatório está instruído com documentação técnica completa, 

incluindo Projeto Básico, Projetos de Engenharia, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos pertinentes; e 

Considerando que o objeto da licitação foi classificado com uma obra comum de engenharia; 

Declaro, para os devidos fins, que os documentos apresentados no processo em questão são 

adequados e suficientes para produzir os efeitos necessários, permitindo aos licitantes a 

apresentação de propostas de preços válidas, estando em plena conformidade com as 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos1, e com a Instrução Normativa IN – TCMGO nº 0009/2023 Técnico 

Administrativa2. Ressalto, ademais, que, salvo necessidade superveniente devidamente 

                                                           
1 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm 
2 https://www.tcmgo.tc.br/site/wp-content/uploads/2023/06/in-009-23.pdf 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.tcmgo.tc.br/site/wp-content/uploads/2023/06/in-009-23.pdf
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justificada, não se faz necessária, a princípio, qualquer alteração ou complementação dos 

referidos documentos. 

 

Jataí, 16 de março de 2026. 

 

 

 

 

DIEGO CABRAL CARVALHO 
Superintendente de Engenharia 

Eng. Civil - CREA 1014108977D-GO 
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